
INSTlTLTO :"IACIO~AL DE COLONJZAÇAO E REFORMA AGRARI'\ -I!,;CRA 
SUPERINTENDÊNCIA REGIOt\AL DE. A~TAREM - SR-JO/STA 

Avenida Presidente Vargas, s/",o, Fátima, Santarém, PA. CEP: 68.0~O-060 
\-\\1" ,in_C'Ja,g(II:l)r: gaPi.ru.·_i~~r,W it,"ta.in{'t)),g!!): .s hr; (93) J523-J 296: 3523-5R3 J 

ACORDO DE COOPCR<\ÇÃO TÉCNICA N°O:> /2021 

Processo: 54000.01'+703/2021-87 
Lnidade Gestora: INCR/\ - SR(30}STA 

ACORDO DE COOPERA(,'Ao rt.:CNICA QUI:. ,".Nl RF. 
SI Cr.LEI3RAM. O INS n rut O ]\:ACIO'lAL DE 
COLONIZA(;AO E REFORMA ;\GRARIA - INCRA r o 
MlNl<. íplO DI- .'\I.TAMIR!\ PAi{A OS Ftl'S out 
ESI'ECIF IC A. 

o Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agntria - INCRA. com sede em Bra ilia - DF. 

inscrito no C1'\PJ/MF n": OO.37:'i.972/0002-41. loravame denominado Participe L neste ato representado 

pelo Superintendente Regional do lucra 110 Oeste do Pará - SR(}O)ST .. (. Senhor Francisco de Sousa. 

nomeado por meio da Portaria n° ..lI ono::w da presidência do lucra. publicada no Diário Oficial da União 

'111 23 de dezembro de 2020. portado!' do registro geral nV 260{) 10.1 SSPrPA c C PI-' n" ·1-82 320.682- 72. 

residente e dorniciliado na Rua Cocal. n< 135. b iirro Urumari, numicípio de Santarórn. estado do Pará. -'I-Y 

6IUI15-490: e o município de Altamira, com se-de na rua Oravianc Santos. n ' ::_88. centro, Altarnira - PA. 

CEP 6R .. 17 1-288_ inscrito 110 CNPJ/:V1r sob n' 05,263 116/0001-37. doravanrc denominado Partícipe 2, 

neste ato representado pcl Prefeito Municipal. () Senhor Claudomiro Gome' da ·ilva. cmpo-sudo conforme 

Termo de Posse do Vice Prefeito e do Prefeito Municipal do Municipio de Alranura, estado do Pará. de 01 de 

janeiro de 2021. portador do rcgisrro geral n '!686354-SSP,P!\ e CPF nl' 2"+9.356.972-53, residente c 

domiciliado na rua Saiu de Almeida. 3735. PX A AMBA. Jardim ludependcnte I, Altarnira, PA. Cf.:P: 61{ .. ,7~- 

7"+0. resolvem: 

Celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇAo T~:C~ICA, tendo em \ ista o que consta do 

Processo adrnini nativo n" 54000.01-1703/2021-87 e em observância às disposições da Lei n' 11,95:2, de 

2009. I el n' 8.62Q, de 1991. o Decreto n' 1 0.59.:. le 20::0 to': I kcn.:!t) 11" 9.311. de 20 I X e a I ei IJ'" 8.666. d.: 

19QJ. t;;' suas alterações. mediante as cláusulas e condiçõe-, a seguir: 

CLÁl'StlLA PlHMEIRA - DO Oll,JETO 
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o objeto do Acord de Cooperação Técnica é a execução de atividades prev istas no Programu Titula 

Brasil. que tem C01110 Iinalidade aumentar :1 capacidade operacional dos procedimentos de regularização t' 

titulação nos projetos de reforma agrária do 11<.':1'3 ou terras públicas federais passíveis de regularização 

Iundiáriu, conforme especificações estabelecida- no plano de trabalho CIl1 anexo. 

Subcláusula única. I~ de interesse público e rei: proco dos envolv ido n '51a parceria: 

I. ampliar. conjuntamente. a regularização e titulação no' projetos de reforma agrária do lucra ou terras 

pública federal: passíveis de regularização fUI]( iáriu; 

expandir a capacidade' opcracional da pc lítica publica ele regularização Iundiária c ele titulação: 

, 
.). agilizar processos. garantir segurança . urídica. reduzir custos operacionais 1.:. ainda. gerar mai Ir 

eficiência e celeridade aos procedimentos de regularização lundiári« e titulação no município. 

-I. reduzir o acervo de processos de regularização fundiária e titulução pendentes de análise do 

município; 

5 potencializar a supervi .ão ocupacional cm projeto de a scntamcnto: 

6. fomentar boas práticas no federalismo C\lOp<.!111!i\o. 

CL.ÁlISLILA SEGtll\l)A - DO PLANO DE TRABALHO 

Para I) alcance do objeto pactuado. os xmfcipes obrigam-se a cumprir o plano de trabalho que. 

independente de transcrição. é parte integrante t! indissociúve! do pre ente Acordo de Cooperação Técnica, 

bem como toda documentação técnica que dele resulte, cujos dadox nele-, conudo-, acatam os participes. 

cLArSllLA TERCEII~A - DAS OBnIGAçÕE~ DOS PARTÍCIPES 

São uhrig_<1çôe$ comuns dos participes: 

a) executar as açõe-, c bjcto deste Acordo. assir i corno monirorar 00:; resu lradc s: 

h) designar. no prazo de jO dias. contador, da publicação do presente insrrumcruo. representantes 

instirucionais incumbidos dI:' coordenar a execução d ':-.IC Acordo: 

c) responsabilizar-se por quaisquer danos pon enrura causados. dolosa ou culposarnente, ao património da 

nutra parte. quando da execução deste Acordo: 

d) analisar resultados parciais. reformulando metas quando necessário ao atingimenro do rcsultad final: 

e) cumprir a" atribuições própria'). conforme definido I1t) instrumento: 

f) disponihilizar recurso humanos. recnológicos e materiais adequados para a execução das açC'c-.. 

mediante eu rcio próprio: lt ~ .. rl . ._.. 

~-- 



g) perm itir o liv re ace "$0 a agentes da adm inistraçào públ ica (controle interno e externo). a todos \l~ 

documentos relacionados ao Acordo. assim com •. ) aos elementos de sua execução: 

h) fornecer ao parceiro as intormaçõc ..• ncccssarias e disponlve}, para o cumprimento da" obrigações 

acordadas: 

i) manter sigilo tias informações sensrveis (conforme classificação da Lei n"12.527. de 2011- Lei de 

Ace '50 à Informação - L\I) obtidas em razão da execução do Acordo, somente divulgando-as se houver 

expressa autorização dos partlcipcs: 

j) atender as exigências da Lei \"'.709. de 14 de agost de 2018, Lei Geral de Proteção de Dados Pess ais 

... I.GPD: e 

k) obedecer as restrições legais relativas ú propriedade intelectual. se lar o caso. 

Subcláusula única. A partes concordam 111 )Jàel:er. ('111 regime ic colaboração mútua, todas as facilidades 

rara a execução do presente in. rrumenro, de modo a. 110 limite de SWL possibilidades. não faltarem recursos 

humanos. materiais t' instalações. conforme as exigência- cio Plano de l'rabalho. 

CL\USliLA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕE5 00 MUNICíPIO 

Para viahilizar o objeto deste instrumento. são responsabilidades do município: 

a) criar e manter em funcionamento () Núcleo Municipal de Regularizaçã Fundiária - NMRl' para a 

execução do objeto deste ACORDO, conforme competências previstas: 

h) disponibilizar local apropriad para a insralação c o funcionamento do N\1RF: 

C) designar integrantes para o Núcleo Municipal de Regularização Fundiària: 

ti) arcar .om a de .pc a:. relativas ú remuneração c aos encargos trabalhistas dos integrantes do NMK[': 

C) colocar ~I disposição do lucra. para cap: citação nos locai ..• e data. designadas, \Ih) IIltc-grante(.,1 do 

\I M R F. arcando COI11 as corresponderues despesas: 

t) a sumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultante-; da execução do objeto 

deste ACORDO: 

g) dispouibilizar meios de rran 'porte, l-em como garantir a realização de munutenção e de 

abastec intento CI11 todas a~ etapas da execução das a.;:06 do N M R F. 

h) responsabilizar-se por dano' causados diretamcnrc ec lncra 011 a terceiros, decorrentes de sua culpa 

ou dolo na execução deste ACORDO. não cxclumdo ou reduzindo essa re pcnsahilidade à fiscalização 011 o 

acompanhamento pelo órgão interessado. ~ •• _ 



i) garantir acesso ao Incra. a qualquer tempo ou lugar. a todos os atos e documentos relacionados. 

direta ou indiretamente. com o instrumento pact rado: 

j) divulgar a instalação do NMRF c O~ ser- içus POI ele prestados: 

k) manter rígido controle de segurança das Senhas de a\.:eSS(1 tis soluções de recnolugia da informacão - 

nc disponibili/ados pe 10 lucra. sendo responsável por eventual U:-,() indcvido: 

I) comunicar ternpestivamenre ao lncra t ualquer anormalidade detectada qu possa comprometer a 

segurança da in formação: e 

111) informar imediatamente ao lncra o des ligamento ou quaisquer alterações de integrante, do J\ \-1 Rf - 

CL.ÁlJSULI\. QUINTA - ()AS OBR)GAÇÕE~; 00 N;\I1RF 

Compete ao NMRF: 

a) atender os bencficiários da reforma agrária c da regularizaçàn fundiária. em relação aos objetivos 

d~:;h:' ACORDO: 

b i apoiar o lucra no rganizaçáo de ações te regularização c titulação no municipio: 

1:) coletar requerimentos, de .larações e documentos afetos aos procedimentos lc rcgularizaçâo e de 

titulação. e inseri-los nas soluções de recnologia da informação e comunicação - TfC do lncru: 

d) instruir processos de regularização rum iária e titulação de projetos de reforma agrária do lucra ou 

terras públicas federais fundiária ob domínio (a União ou do lucra passíveis de rcgularizaçào. ate a etapa 

antecedente à fase decisórra pelo lucra, conforrr.e especrlicado 110 Manual de Planejamenro c Fiscalização " 

no Regulamento Operacioual: 

e) realizar vistorias. indicadas pelo lucra. nas áreas passi ri, tk' regularização por meio de profissionais 

habilitados. conforme c pccificado no Mam ai de Planejamento e Fiscalização .... no Regulamento 

Opcracional 

fJ coletar as assinaturas dos beneficiarias 10:. contratos I;' nu" utulos de dominio e inserir nos processo- 

til) I ucra. 

Subcláusula primeira. Quando da execução di A 'ORDO. o(s) integrante! ) do NMRF responderão nas 

esferas civil. penal e administrativa. pelas irr gularidadcs/ilegalidades praticadas ou pela a -ão ~)U omissão. 

dI lesa Ou culposa. que ocasionem prejuízos ao e -ári( ou a ter .eiro . 

Subcláusula segunda. O integrante cio NMRF accssará sua conta do si lema disponibilizado pelo lucra 

através de login e senha e c rnprometc-se a I ão informar 11 terceiros esse-, dados. rcsponsahihzundo-se 

pcssoalmenre e integralmente pelo uso que deles seja leito. ~,- ~r 



Subcláusula terceira. U integrante usuário será o único responsável pelas operações cfctundas em sua conta 

ou por meio dela. lima vez que o acesso Ú mesma só será possível mediante lI!>O de senha, cujo conhecirnentc 

é exclusivo do Usuário. 

Subeláusula quarta, O integrante usuário co npromeie-se 1:1 notificar O lncra. imediatamente. p r meio 

seguro. a respeito de qualquer uso não autorizado de -ua conta. assim \:(1111\\ de acesso não autorizado pC11" 

terceiro à mesma. 

Suhcláusula quinta. O !\MRF poderá realizar t eorrefercnciarnento de glebas federais, ocupações incidente 

em áreas rurais de propriedade da l lniào e do lucra e projetos de a cnramcnro criado: pela autarquia agrária. 

n05 termos da norma vigente. 

Subcláusula sexta. Os procedimentos operacic nais de atuação cio NMRI- serão detalhados no Manual de 

Planejamento e Fiscalização e no Regulamento Operací nal. 

CL<\USULA SEXTA ~ DAS OBRIGAÇÕES DO T:'IICRA 

Para \ iabilizar o obict I deste instrumento. são revponsahilidadcs do lucra: 

a) coordenar, orientar. supervisionar e aval ar o-, resultados dos serviços do 'rvtRF: 

b) capacitar c habilitar as integrantes do NMRL 

c) fornecer acesso aos integrantes do M r F. capacitados, acc so ClHl1 perfis adeq uados às iluçõe: de 

tecnclogias da intormação e comunicação .- Ill' do lucra. mediante a assinatura de termos de 

responsabil idade; 

d) disponibi Iizar. ao município. sem ônus, (I material padron izado relatix o às atividades executadas pe 10 

NMRF do Programa Titula Brasil: 

e) fornecer as normas e instruções necessárias ú execução das atividades do Programa TilUI<1 Brasil, a 

serem observadas pelo l\MRF: 

f) indicar. ao municrpio. as áreas rassÍ\ ás de rcgulnrizacão tundiária e titulaçào em projetos de 

reforma agrária ou terras publicas federais sob dorrnnio da União ou do lucra a serem trabalhadas: 

g) :li .. ponibilizar e manter sistemas informa izados para a C',,::ClI .ão do Programa Titula Brasil: 

h) emitir c expedir. com exclusividade. Os documentos ritulatórios: 

i) prestar ao município. sempre que julg r nece-sário ou quando p ir ele <olicirado. orientação e 

assistência técnica li informações que detenha. por força de . LIas atribuições c c mpctência pactuais c 

legais. nos assuntos relativos às atividades pre\ i-ras neste Acordo. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA EXFCl\('ÃO 



Para o alcance do objeto pactuado, Oi PAR riCIPES devem scgurr o plano de trabalho que. 

independente de transcrição, é pane integrante e indissociáve] do presente ACORDO. bem C0ll10 toda a 

documentação técn ica que dele resulte. cujos dados nele ... contidos acatam os P t\ RTíc I PESo 

Subcláusula única. As ações. objeto do presente ACORDO, serão e;>.e .uradas obedecendo rigorosamente às 

normas e instruções necessárias à execução das .itiv idade: do Programa Titula Brasil. 

CL.ÁCSULA OITAVA ~ DO - GERENCIAME~TO DO ACORDO DE COOr)FRA(' . .i.O TÉCNICA 

No prazo de até 30 dias. a contar da celebração do presente ACOR DO. cada participe designar« 

lormalmeníe. mediante portaria, preferencialmente servidores públicos envolvidos e responsáveis para gcrenciar a 

parceria: zelar por seu fiel cumprimento: coordenar, organizar, articular, acompanhar monitorar e superx isionar a:. 

ações que serão tomadas para o cumprimento do ajuste. 

Subcláusula primeira. Competirá. aos designados. a comunicação com o outro participe, bem corno 

transmitir e receber solicitações: marcar rcuniõe.; devendo todas (1-; comunicações serem do umcmadas. 

Subcláusuía segunda. Sempre que' ) indicado não puder continuar a desempenhar a incumbência, e uc 

devera ser substituído, i\ comunicação deverá $": r feita ao outro participe, no prazo de ale }() dia-, da 

ocorrência do eVCIl((I. seguida da identificação do ubsuturo. 

CL\tISCLA, NOí'\A -DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

Não haverá transferência voluntária de recursos financeiros entre os. parucipes para a execução do 

presente ACORDO. 

Subclãusula prhneira, /\. despesas, necessária. ,j plena consecução do objeto acordado. tais como: pessoal. 

deslocnmcnrns, l'1)1l1 unicação entre os órgãos c outros [uc s •.. ' fizerem necessárias. correrão por conta das 

dotações específicas constante nos orçamentos dCls parucipes. 

Subeláusula segunda. As ações decorrentes do presente Acordo serão prestadas em regime de é( operação 

mútua. não cabendo aos participes quaisquer rcn uneraçõcs pelos 1111:.':;1110';, 

CLAuSliLA DÉCIMA - DOS RECURSOS HUMANOS 

Os recursos humanos utilizado por quaisquer dos PARTÍCIPES, em decorrência das atividades 

inerentes ao presente ACORDO, não sofrerão alteraçào na sua vinculação. nem acarretarão quaisquer ônus 

ao outro participe. 

As ariv idades não implicarão cessão d ~ serv idores. que poderão ser designados apenas para o 

desempenho de ação específica prevista no ACORDU e por prazo dererm inado. 

Cl./Ü;SVLA J)1~CJMA PRIMEIRA - 00 PRAZO E VIGÊNCIA 

~ .. ~ 
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o prazo de vigência deste ACORDO será de 60 meses. a contar da data da puhlicação no Diário 

Oficial da União - DOU, podendo ser prorrogad. . mediante a celebração de adiiivo. 

CL-\USULA DÉCrMA SEGUNDA - DAS ALTERAÇÕES 

o presente Acordo poderá ser alterado. no todt) ou em parte, mediante termo aditivo. desde que 

mantido o seu objeto. 

CLf\t1SULA DÉCIMA TERCEIRA- DO ENCERRAMENTO 

o pre 'ente ACT será extinto: 

fi) por advento do termo final. sem que os par.Icipcs tenham. ate então. firmado adiuv o para renová-lu: 

b) por denúncia de qualquer dos participes. se não tiver mais interesse na manutenção da parceria. 

notificando o parceiro com antecedência rninimr d 30 dias: 

c) por consenso do participes antes do advento do termo final de vigência, devendo ser devidamente 

formalizado; e 

J) por rescisão. 

Subcláusula primeira. Havendo a exrinção do ajuste, cada um dos participes fica 1"':"pOI1 'úvei pelo 

cumprimento das obrigações assumidas até a data do encerramento. 

Suhcláusula segunda. Se na data da cxtinção não houv cr sido alcançado o resultado. as partes entabularão 

acordo para cumprimento. se possível. de meta ou (11: etapa que possa ter continuidade po reriormente. ainda 
que de forma unilateral por um dos participes. 

cLArslJLA DÉClMA QllARTA - DA lu::susAo 
o presente instrumento poderá ser rescind do jusrificadamenre, a qualquer tempo. por qualquer um dos 

participes. mediante comunicação formal, com aviso prév io de. no m ínimo. 30 dias. nas seguintes situações. 

a) quando houver o dcscumprimenio de obrigação por um dos participes que inviabilize \.) alcance do 

resultado do ACORDO; 

b) na ocorrência de caso fortuito ou de força maior. regularmente comprovado. impedüivo da execu 'tio d ) 

objeto. 

Su bcláusula única. As comunicações necessárir 5 poderão ocorrer por meios eletrôn icos dev endo compor os 

autos do processo admiui traiivo do presente ACORDO. 

CL.o\l'StILA DÉCr:\1A QlIINTA. - DA PUBUCA('ÃO 

Os parucipes deverão publicar extrato do Acordo de Cooperação Técnica na imprensa oficial. 

conforme disc iplinado no parágrafo único do art izo 61 da Lei n" 8,666/1993. !~.~ - 
7 



CLÁUSlJLA DÉCIMA SEXTA -IJA AFERIÇÃO J)E RESULTADOS 

Os parrícipes deverão aferir os benefício' e o 3Ic~1I1(.;e do interesse público obtidos em decorrência do 

ajuste, mediante a elaboração de relaróriois), em conjunto ou em separado. de execução de ativ idade,' 

relativas fi parceria, discriminando as ações empreendida.' e )' objetivos alcançados. 

CL.ÁUSULA DÉCt:\1A StT1MA - DOS CASOS OMISSOS 

s SiHHlÇÕe$ não previstas no presente nsrrurncnro serão solucionadas de comum acordo entre ns 

partlcipcs. cujo dirccionamcnro deve visar à execução integral do objeto. 

CLÁCSllLA DÉCIMA OITAVA - DA CONCILlAÇ.\O E DO FORO 

As controvérsias decorrentes ela exccucão do prc: ente Acordo de Cooperação 'I ecnica. que não 

puderem .cr solucionadas diretamente por mútuo acordo entre os participes, deverão ser encaminhadas ap 

órgão de consultoria e assessoramenro jurídico do órgão ou entidade púhl ica federal, sob a coordenação c 

supervisão da Câmara de Conciliação t' Arbitragem da Administração Federal CCAF, órgão da Advocacia­ 

Geral da União. para prévia tentativa de conciliação e <olução administrativa de dúvidas de natureza 

eminentemente jurídica relacionadas à execução da parceria. 

Subcláusula única. r-..ão logrando êxito a tenrat va de c mciliação e solução administrati. íl, . era compcrentc 

para dirimir as questões decorrentes deste :'\1.01'<10 til: Cooperação o íoro da Justiça Federal da Scçào 

Iudic iária de Santarém, estado do Pará, nus terrn os do inc iso I do A rI. ! (}<) da C onstitu içào l-cdcral. 

F. por assim estarem plenamente de acordo, os parti 'ipL'~ obrizam-se ao total e irrenunciav ('1 

cumprimento dos termos do presente instrumento. (l qual lido e achado conforme. !l)í 1m rado em O':; (duas) 

via' de igual teor c forma. que vão assinadas elos repr c .scnranies dos panicipes, para que produ/a -eus 

legais efeitos. em Juizo nu fora dele, 

Saruarérn. PA, de AEj[{IL ele 202 t 

À 
:::: li; -., 

Superintendente Regional 
['l\CRA - SR(30)S'1 A 

Participe 1 

c:. \_ ,,~. c;;;;;- __ ~_, ~J.},",­ 
Claudomiro Gomes dói Silva 

Prefeito Vlunicipa) 
M unicipio de A I1rul1H~1 

Participe :2 



PI{OGRA'1A TITULA BRASIL 
ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA /2021 (SEM IH;;PASSE 1)[ RECURSO FINAl'CEIRO) 

PLAN I>E TRABALHO 

1. DADOS CADASTRAIS 

PARTÍCIPE I: IN flTUTO NAC!ON. L DE COLONILA( 1\0 E REFORMA AGPARIA - INCRA 

C~P.l: OO.375.9n/0002-41 
Endereço: Avenida Presidente Vargas, s/u". esquina com Travessa Frei Ambrósio, Fátima. Sanrarérn. 
PA 
C EP: 6R.040-0ÓO 

DDDITonc: 093-3523-5831 

Esfera Administrariva: Federal 

Nome cio responsável: Francisco de Sousn 

crI-': 482.320.682-":: 
R.G: 26(}() f 03 

Órgão exped idor: S. p/r A 

C argo/funçâo: Superintendente Regional 

Endereço: Rua Cocal. n~ J 35. bairro Ururnari. Santarérn.P». 

CEP: 68.015-490 

PAI~TiclPE 2: MUNICIPIO DE ALT \MInA 

C~PJ:05.263.116!()OOI·37 

Endereço: Rua Ot<1\ iano 'amos. 2288. centro. Aliam ira, PA. 

CEP; 6~.3 71-288 
Teler ne: (09}) 3515- "929, ramal 23-1- 

Esfera Administrativa: Municipal 
Nome do rC::'I)L)IlSD.\ el: Claudomiro Gome:' ja Silva 

CPF: 249.356.972-53 

RG: 1686354 
Órgão cxpcdidor: SSP/P/\ 

Cargo/função: Prefeito Municipal 

Endereço: Rua Saiu de Almeida, 3735. PX A. AMBA, Jardim Independente I. Altarnira. PA 

CEP: 61:í."7:_!·740 

., IDENTIFICAÇÃO DO OBJETO 

I 
ITítulo: PROGRAMA TITl LA BRASIL 

I PI~OCESSO n": 54000.014703/2021-87 

I Data da assluarura: de abril de 2021 

I Inicio: 1\ h";1i2021 I érrnino: f\1an;uí2026 
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o presente Plano de Trabalho tem por objeto. em regilll": de mútua colaboração. a execução de 
atividades previstas no Programa Titula Brasil. que tem como finalidade aumentar a capacidade operacional 
dos procedimentos de regularização e titulação n s projetos de reforma agrária do lucra ou terras públicas 
federais passíveis de regularização fundiária sob domínio da União ou do lucra para a promoção c execução 
das políticas públicas de regularização fundiária e reforma agrária. 

J. DIAGNÓSTICO E JUSTIFICATIVA 
;\10 âmbito da regularização fundiária. ,) território brasileiro tem lima quantidade sígnilicati\'a de 

posses rurais passíveis de regularização nos termos da Lei 1 1.952. de 2009. 

A ausência de regularização fundiária prove ca insegurança jurídica aos ocupantes desses imóveis t: 
inv iabiliza L) acesso às políticas públicas de crédito' de assistêucia técnica direcionadas ao produtor rural. 

Conforme "Plano de Ação Para Regularização luudiária Dos Imóveis Georrefercnciados e 
Localizados em Glebas Aptas 11a Amazônia Legal -- DF/DFR/2020" (. El Incra 65330 '9 do Processo 
54000.057961/2020-77). existem 109.153 imóv e i::. rurais georrefcrcncíados que aguardam a conclusão do­ 
seus processos de regularização. Além destes. há estimativa de cerca de 160 mil ocupações rurais em glebas 
federais na Amazônia Legal sem georrcfcrcnciamcnto e cuja imensa maioria dos ocupantes sequeI' foram 
identificados pela Autarquia, o que demandará atuação ativa do lucra e parceiros para identificá-los c 
regularizá-tos. 

Situação semelhante OCOITC em relação aos imóveis localizados nas áreas remanescentes (I.:- projetos lk 

colonização nas demais regiões do País. Esri 111:1-Se que existam cerca de 30 mil parcelas em shuação 
irregular a serem tituladas \,' cerca de 150 mil parcelas tituladas que demandam analise quanto ao 
cumprimento das condições contratuais dos titul vs. 

Uma segunda demanda é caracterizada pela falta de tirulaçào 110S projetos de assentamentos rurais do 
f ncra. conforme dererm ina o arr. 18 da Lei 8 629. de 1993. Muitos agricultores provenientes Programa 
Nacional de Reforma Agrária não possuem sequer LI Contrato de Concessão de Uso -' CCl', muito menos ,-i 
Titulo de Domínio de sua parcela, o que tambér-i traz como consequência insegurança jurídica c dificuldade 
de ace: so às políticas públicas de fomento c financiamento de atividades produtivas, sem contar os impactos 
quanto a direitos sucessórios. 

1)05 7.656 Projetos de Assentamentos estabelecidos pelo lucra, e. iSkH1. atualmente . .+00 mil 
a sentados sem Contrato dê Concessão de Uso - ceu. 600 mil beneficiários potenciais recebedores do 
Titulo de Domínio, mais de 250 mil assentados bloqueados em função de diligências oriundas de Acórdãos 
do TeU e ocupações de parcelas em projetos ,10 assentamento não autorizadas pelo lucra. entre outras 
demandas que necessitam de tratamento. 

Tais questões impactam na qualidade de \ idu das famílias beneficiária dos Programas do lucra. 
dificultam o acesso às políticas públicas de apoio e a mercados. repercutem no desenvolvimento da 
"::"::0110111 ia local. favorecem ti ocorrência de crimes ambientais c de violência no campo e aumentam a 
probabilidade de evasão dos agricultores das glebas e dos projeto:" dI.' assentamento. 

Assim. o lucra, cuja a missão principal é implen.cntar a política de reforma agrária C realizar o ordcnamcnto 
fundiário nacional e contribuir para o desenvolvimento rural sustentável. dev e-se \ aler de estratégia-, e 
medidas que PO$S nn ampliar a sua capacidade operaclonal no cumprimento de sua missão. 

O Municipio de Alramira está localizado na R~!!,ião Oeste do estado do Pará, Mesorreuião Sudoeste ~ ~ . 

Paracnse. iVI icrorregião Aliam ira, POSSll i lima {u eu de aproximadamente i 3953 3,J06km2, e lima popu Iação 
estimada, para o ano de 2020. de 1 ! 5%9 habitantes. j e , _ 



Encontram-se llO município, 1 () (dez) glcbas públicas Federal .. registradas em nome da União. sob 
gestão do lucra, as quais ocupam um total apoximado dt: 4.281.593.9104ha (quatro milhões, duzentos c 
oitenta e UITl mil. quinhentos e noventa e três hectare". noventa e ares e quatro ccntiarcs). 

Percebe-se, porém. que a imensa maior ia dos unóvei - rurais idem ificados em terra. da \lU ião 11() 

município encontram-se irrcgularc .. não dispondo os SeUS ocupames de documentação que comprove a 
propriedade cio imóvel. II que gera inseguranç I jundica e dificuldades iJO' detentores quanto ao acesso a 
política. ele crédito c de financiamento rural. 

Possui ainda um total de 14 (quaiorze projetos de assentamento de reforma agrária criados ou 
reconhecid s pelo lucra 11\1 município. nos quai s são encontrada )6(l6 (cinco mil scisccnta, c seis) familias 
assentadas. a grande maioria 'em qualquer documento de iirulaçâo definitiva da terra. 

Nesse sentido. firmar parcerias, por meio de .Ac rdos de Co pcração I écnica. demonstra ser UI11 

m trumento viável de apoio fi In, riruição. 

Ademais, espera-se, com estas iniciativ as. melhorar a qualidade de \ ida do homem do campo 
beneficiário das políticas públicas lncra. por me I.) da regularização L' iitulação da terra que ocupa, 

4, ABRANCI~NCIA 

o Plano de Trabalho tem em ua abrangência o 1l111iHClplOS que P s uern projetos de reforma agrária 
ou terras públicas federais sob domínio da Uni Iu ou th) lncra. Terá como público alvo os heueficiários do 
Programa N cioual de Reforma Agrária - PN R/\ é us ocupantes de terras públicas Iederais. e, contemplará a 
prestação de serviço públicos de regularização iundiária c titutação no municipio. 

No município de AI13111íra. o plano de trabalho abrangerá t:I:-. terras públicas federais das Glebas 
Cachoeirinha. Primavera. Liberdade. PIe Setor 'Jorte Ah amira. Bacaba. Assurini. Curuá. G rotire, Curuaés 
e PIe Selo!" Sul 1\ I ta 111 ira. t! éb terras do projetos de .t:-..sénlamelllo PDS r 'ITa Nossa. PIC Altaruira. Pi\ 
Assurini. Pl •• Morro das Arara", P.A ltapuarr a, PDS Brasilia, POS ltata. PDS \1<1e Menininha, PD' 
Esperança. PA Esperança. RESEX Rio lriri. Rl.Sl: X Rio Xingu. ESEX Riozinho do Anfrisio e PA Laje -, . 
conforme apontado nos quadro O! e 02 abaixo. 

I -- __ o '- I 
jQuadro 01 - Terras públicas da União inseridas E'1Jl glebas públicas sob gestão do Ir\CRA. no I 
lmunicipio de Altamira-PA. 

i 

Icad~=~::i;inha 
I 

'Prim avera 

Glcba Federal _ i 
164.965,7147 
I ' . 
jlô. 768.~_O~4 
3579,5925 

11.1.614,5~31 

b: ,620.9759 

r\rea (ha) 

Liberdade 

PIe Setor Norte Altamira 

Bacabal 

Assurini i'- ! .:.10,77 52 
18 f 0.122. 760S 
I 
'1.263.4R L66·1 

11. 995.3_9_ ,992-1 

i2R.752.1l{90 
I 

i ..•. 281.S93,9W ..• 

Cumá 

Gorotire 

Curuaés 

Ip IC S eto '. ~~" A ltarn ira 

ITotal 



IQuad r~ Õ2 - P~oj;'-o~ de ~~~el~~a~)~~l.to existe ntes 00 n;;'nicipío.de AI!amka-PA, 
1 ' 

I Projeto de Assentamento I Area (ha} 

Ipos l erra os n' - 11-J.9.S4:.·.17_)S 
I I - - -- 
IPle Altamira 11 .. 119 . .)00.0000 

IPA Assurini .... _ 3_,140.1565 

iPA Morro elas Araras 20,820.3357 
i .. - ------- - 
PA ltapuamu 1-")~~9-1(:7 )";,,jJ .) ) 

RESF.X Riozinho do Anfrísio 

I
'PA [~a.ies~-· 
TOTAL 

1 

19.947.7786 

1105.7J-J..2392 
'\-1;651.7884 
!15.172,1312 

1.~.65-l. 7997 
!:98,938.0000' . 

1303 841,0000 
! 

;736.340.9920 

,47"+ 79.6600 

!3.227 .. Úlis718 

r
ES Bn~íli~_.. . 
)1)5 uatá 

PDS Mãe Menininha 

: PDS Esperança 

PA Esperança 

RI-,SI-X Rio Iriri 
1- 
RESEX Rio Xingu 

5. OB.Jf.TlVO GERAL f. f.SPEcíFICOS: 

a. Objetivo Geral: ampliar a regularização c rirulação nos projetos ele reforma agrária do lncra Ou terras 
públicas federais passíveis de regularização tundiária sob domínio da União ou do lucra. 

b. Objetivos Específicos: expandir 11 cap.icidade operacional da política pública de regularização 
Iundiária e de titulação: agilizar processos. garanti! segurança jurídica. n .. -duzir custos operacinnais é. ainda .. 
gerar maior eficiência e celeridadc aos procedimento de regutarização Iuruliária e ritulação: reduzir o acervo 
de processos de regularização fundiária e titulaçào pendentes de análise: auxiliar na supervisá du:-. 
l .upames em projetos de assentamento: e. fomentar boas práticas no federalis mo cooperativo com o-, 
IlHII1 ictpios. 

6, METODOLOGIA DE INTERVENÇ.ÁO 

A metodologia está vinculada ao Manual te Planejamento. Pr ccdimentos e Fi calização inerente à 
execução dos trabalhos dos úclcos M unic pai" de Regularização Fundiária N M R F que foram 
regulamentados pela IN 105. de 29 de janeiro de 20':: I. 

7. UNIl)ADE RESPONSÁVEL e GESTOR no ACORDO DE COOPERAÇ.ÁO TÉCNICA 

}\ gestão do acordo ficará a cargo da Superintendência Regional do INCRA 110 OcSTe do Pará 
SR(30)STA. representada pelo Superintendente Regional, o Senhor Francisco de Sousa. 

g, RESULTADOS E:SPEHADOS 

Espera- c. com as parcerias firmadas enrr : o lncra e 0<; municípios qut" aderirem 0\: Programa Titula 
Brasil. a emi 'são de. nu mínimo. 300 mil docum mtos titulatórios entregues aos produtores rurais assentados 
e ao ocupantes de terras publica: federais. garantindo. com e5S resultado 0<; seguintes bcneficios: segurança 
jurídica: ampliação do acesvo ao credito; inserção na cadeia produtiva: aumento lia arrecadação de tributos: 
melhoria na capacidade (h; gerenciamcnro da I alha fundiária: redução de conflitos c tcn ão no campo: !~.- 



incremento no controle ambienial; e, autonomia •... dcsenvolvimeuto econômico local ~ nacional para a' 
Iam íl ias. 

9. PLA~O DE AÇÃO 
O plano de ação seguirá conforme estabelecido nos quadros 03 c O-l abaixo. 

IQuadro 03 - Ações a serem executadas pe o lNCRA e pelo Muntctpiu de Altamira, visando o I 
Icumprimeuto do ACT. 

Eixos !AÇão IRcsPOnSiíVl'1 ISi111UÇÜ() 
I 

Prazo i . 
ao Esiruturação do ;~MIU IMunicípio 60 dias A iniciar 

I 
Planejamento geral do NMRF .Município í Periódico f\ iniciar 

I INCRA 
!Atendimento no ]"MRF 'vlunicipio 160 dias iA iniciar i , 

i 

çõcs comuns 
I MRF 

Regularização fundiária Gcorreferenciamcnto de ocupações Requereuie 60 meses.<\ I 

r 
l~tulaçào das, .áreas Ido imóvel a apresentar 

lIfHIS sob domínio da , -l.:..::re:-'õg·.:.ll:.:.l:::.:ar:..:.i:;.;zL:.::ir_-+I J.--:-~----J 
União ou do lncra. Coleta e processamenro de Irvluniclpio 160 dias A uuciar 

requerimentos 'I I I 
Cadastro no sistema SI(jf- r: Fl-II)-I~_iPiO __ JI6(1-d-HIS_~_- _-+_IA Í1-1i-~_"I-'H-r -._-_11 f"laç.o I, - - -- 
Pe 'qllis~~l SistCl_1l_3_<;___ Municipio 160 c!1;:L 
Pesquisa e inclus« da parcela no 
SKCR 

J 

I 

IRegularização fundiária E titulaçào em Projetos 
!de A scnramento. 

iMunicípio 

Superx isão ocupa .ional em Projeto Município 160 dias .A iniciar 
de Asselllâmento I , 

Regularização de ~cl;p;il.!-;;' -1-j\l-ll-lll-ic-jpio 60 dias AiniCiar]' 
-- -- ----,-------1- 

Regularização de beneficiários em Município r!60 dia' IA iniciar I 

P!:.9.ielos .9~ 'ISSenlal1l~D.!.<2.._ __ 
fA~APOiO 110 gcorrcferenciamento Municipio ? 160 dias iA_iniCiar ' 
_____ . !h"iÇR:\ ____._.___ -. 
Tirulação e 111 pr jeros de IMunicípio ,-(j_O_d_i_a_S __ ~A. inidar. __ 
lassentamemo r- 

I Entrega de docun~;I-1t-O-'------ l\1uniZip-i(-1' .,ó_(_)_d_ia_.~_· __ 1.A iniciar L__-) L___ I _ . 

!Quad ro 0"' ._ ."l('tas/Fas~s a serem cumpridas 110 decorrer'do AC1'. 
I 

!Meta UI -Designn<;:ilo de equipes através "dI:: )f(!cm dI..' -er\içn: de ~,'\CCllÇ<1(). por parte do municipio I 
participe, c de coordeuaçã I fiscalizt.ção. por parte da ~lIpcríntclld0ncia Regional do Il\CRA no, 

,Oesk do Parti _. SROO)STt\, para at arem nu realização das ali, idades prev istas no .vcordo de 
Cooperação Técnica. 

I
I'Flabor:~Ú() ~ e'I)I..'di-\'i1t~ de 01 (uma) \>ldel11 de serviço conjuma d\?slgn.:md,) equipe d\: trahalho 
para a Illal nu núcleo - .~ - 

Realização de rn::in'Hl1l..'11111 das equipes dexignndas. d.... (Ic(lrt!o 1.'0111 calendario da 

I 
[l-asc 01 

ISup~ril1tcl\d0n\.·la . 

!. ~ _. _ _r 



Fase 01 

.Fa c 02 
! 
I 
1- 
Mel,a 03 

IFasc 01 
'Meta 04 1,,-- -- 
Fase O I 

Fase 02 

Fase 04 

Capacitnção de 01 (uma) equipe iecruca di-ccutiudo e uprc-cruando a Iegi-Iação uplicáv el ãl 
execução do objeto c do Plano de '! rabnlho. nem COI11O outros as. untos que ajudem na execução I 
do Acordo .1(; Cooperação I ccnica ! 

IReuniàl'- lia ~:k do mltnitipi~' para apresentar a I quipe Te~'f)il~') c discutir o Plano de Imhalho' 
I~om I~tkrant,:'l:; do n1l1llil:,pio e rcl'n .. xentante- do: detentores de P():-,~ ':, em ~leha puhlicu« I 
,lêdt'raJ" " pal_l':las_cm Pn)Jelo de ~~~s_entanlt.'nll . 

'Levantamento da situação dom in i;_ J c cartogrúfica de I () (dei) ("r:b~h l-eder.u-. c que :-('1 :'11) 

trabalhados no ;\(,T. 

Confirrnaçâo da::; 10 (dez ) gkba ..• Publicas Fcdcrn is que serâo trabalhodn-, 110 f\l' I. 

Lxecução do Plano de Trabalho até .onclusa« do Ac rdo. 

:Saneamento. instrução processual c digiralizacão de 500 (quinhentos) requerimentos de 
rcgu larização fundiária que se enCOI tram em andamento: i 

!Sant:alllento. instrução pro essual e digitalização de 5606 (cinco mil. seiscentos e sei) I 
iprott'sso adm inisrrativ~s ~t' ~:;sentl menro de Iam íl ia~ que SI:! encoru ram em andamento j 
!Cad:hlJ'{l c instrução processual d ; :1)0 (qninhcnrox) 110\ 0" requerimento-, de regulari/d;;.lO I 
j!lll1diúria. I 
Il'nctlminilatlll::l1(o de IOO(i (hum nul) procedimentos ill'ilrLlíd~:,_ ao lucra, n.:li:r~'nh:~ ."] 
1n..'glllari7açü\~ tundiaria. para pro\ íd:l1l.la <ubsequentes. ÇOIll expedição Jo:-. t uulo-, de 1)(11111111 \ I 
IllLJ outras mcdrdas cabrv eis. 

I 
'1'1 .ncam inhamenro de 5AO() (cio 'o nu L ··Í:.(.'I;.'nllí:-, " "t'h) f)WI:'-'" ()'> ndm in í.,lnll í v o-; retercnrc-, :10 
assentamento de fam íl ia-, em projeto tio: avscnt.nnento. para PI")\ idência» <ub ..• cquenics. I:PIll 

!c:\ptXliçàll d\l:--, Titulos c!L- Dom ínio (11 outras medidas ci!)j\ I:i:- 
I 

Fís.:aliL;lça I. por parto do INCRA. do-, procedimentos cxccutado-, pelo Nl\lRI' DO" lO()O (l1lI111 
'mil l~ quinhentos] processos adnunistraü, lI'>; de regularização íundia: ia. t: :óíl6 (cinco miLI 
.seisc 'Ilt,h I..' ~l'i:-.) processos adm im-rrati, o!'>. 1';;1(.'1'1.'11[1::-. ao ass 'ntalllt:lllO de Iam 11 i" ... em pr Ijl..'tn:-, I 
de ,h .entamento. durante (I andamento da instru :;lO processual t.' ou após n recebimento do" 
itrabalho:->. ----- 

I . <!:~\ \ ,~. J;"_ 

Claudomiro GOIllt'S da Silva Franciscc de Sousa 
Superinrcndcnte Regional 
INCRA - SR(30)STt\ 

Participe 1 

Prefeito Municipal 
Mnnicipio de A ltamira 

Participe :2 


